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INTERESSADO.  Vereador OLINTO DE ROSSI  
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ASSUNTO.  Denomina de Avenida NELSON CARRARO a atual Rua Nelson 

Carraro, no Bairro Santo Ant.o e dá outras provid.ôncias 
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1 Em  '05 de setembrode 1985 INDiCAÇÃO 1\1°:3n R OS —  3 

Destinatário 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

VEREADOR (AUTOR) : CLINTO DE ROSSI (PMDB) 

  

DELIBERAÇÕES 

 

AMARA 3suisicrv4 
Ur BENTO Gomil 

ã 	„ 

ItOTOCOLO 

    

    

    

     

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi- 

do o outo Plenário e, na forma regimental, requer o que abaixo explicita, petas  razões que 
Jia, coma segue: 

Sr.Presidente,Srs.Vereadores: 

Ao cumprimentá-1o, cordialmente,te 

nho a satisfação de passar às mãos de Vossa Senhoria, para apreciação 

plenária, o PROJETO-DE-LEI que " DENOMINA DE AVENIDA NELSON GARRAR() 

A ATUAL RUA NFLSON CARRARO,NO BAIRROSANTO ANTA° E DA OUTRAS PROVIDÊN*i 

CIAS n e  

A instalação de moderno sistema de 

iluminação pública, colocação de nova rede d'água (pela Corsan),exe-

cução de obras para implantação do sistema de esgotos e pavimentação 

de 1.100 metros de extenção, perfazendo 17.500 metros quadrados de 

área calçada, com canteiros centrais, alteraram completamente as ca-

racterísticas da Rua Nelson Carraro. De uma simples via de escoamen-

to de trânsito e da produção das empresas instaladas no Bairro, trans 

formou-se em imponente Avenida, cuja conclusão das obras, pela Aàminis 

tração Municipal, está prevista para os próximos meses. 
O natural crescimento do Bairro pró 

vocou um acréscimo considerável no fluxo de veículos no local, assim 

como a instalação de novas empresas e a ampliação das atuais, Acabou 

2. forçando novas formas de escoamento. E a mais lógica foi a ampliação 

da Rua Nels n a 	 via de fác1,1 acesso a Rua Fortalezâ 



2.a VIA 
Destinatário 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

NDICAÇÃO 	 I Em 1 	 

VEREADOR (AUTOR) : 

DELIBERAÇÕES 

2 MIO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi- 
do o douto Plenário e, na forma regimental, requer o que abaixo explicita, pelas razões que 

como segue: 
1 

e daí para os demais pontos da cidade. 

Por isso, permanecemos convictos da' 

apreciação favorável do incluso projeto-de-lei, que revoga a Lei N 
cipal n2  460, de 11 de dezembro de 1972. 

2,1 ocasião manifestamos nossas expr 
soes de estima e apreço, 

.0.-Ágkor~ 
VEREADOR Og.:1TO DE ROSSI 



2.a VIA 
estinatári 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

1 
INDICAÇÃO 	 /%ç p 	. E . 

05 de setembro de 1985 

  

VEREADOR (AUTOR) : 	O L I N T O 	DE 	R O S S I (FMDB) 
DELIBER AÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, urna vez ouvi- 

::je o douto Plenário e, na forma regimental, requer õ que abaixo explicita, pelas razões que 

J5.e,, corno segue: 

PROJETO-DE-LEI nº 9 , de 05 de setembro de 1985 

DENOMINA DE AVENINA NELSON CARRARO A 

ATUAL RUA NELSON CARRARO, NO BAIRRO  

SANTO ANTRO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

pal de Bento Gonçalves. 
	Eng2  Agro ORMUZ RIVALDO,PrefeitoMunici 

1 

FAÇC SABER que a Câmara Municipal apro- 
1 vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - É denominkda de AVENIDA NRF,SON1 

CARRARO a atual Rua Nelson Cari  
raro, no Bairro Santo Antgo, iniciando-se na Rua Fortaleza, junto a 
RFFSA e prolongando-se atâ alcançar a Rua Flauto de Abreu. 

Art. 22 - As placas denominativas terão 
inscrição,abaixo do nome: " IN 

DUSTRIALISTA DE BENTO GONÇALVES". 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na qi 

ta de sua publicação, revogadag 
A as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n2 460, de 14. 

1 
	1  

	,11.10MIUM.PRIWASTWAH.R.2. 101•1 
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2.a VIA 
Destinatário 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

INDICAÇÃO N°:  ---)i-V-- - /gt,S- 

 

Em: 

       

       

  

VEREADOR (AUTOR) : 

  

       

  

DELIBERAÇÕES 

 

-2 

      

       

Exceientíssimo Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi-
do o douto Plenário e, na forma regimento!, requer o que abaixo explicita, pelas razões que 
expõe, como segue: 

de dezembro de 1972. 
P 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 

GONÇALVES, aos cinco dias do mês de setembro de mil novecentos e oi-

tenta e cinco. 

Eng-9- Agr.° ORMUZ FREITAS RIVALDO 

Prefeito Municipal 



• 

. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 'MUNICIPAL NQ 4(30 

DE 

11 DE DEZEMBRO DE 1972 

FAZ DENOMINAQ10 DE VIA PÚBLICA 

SITA EM SANTO ANTg0 4  

ENGQ SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito n Municipal de Bento 

Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu saneio 

no a sefuinto Lei: 

ACT. 1Q — É' denominada NELSON CARRARO a via pública 

quo liga o Bairro Botafogo a Santo Ratão, iniciando na rua For— 

tale2a e tendo como ponto rinal n estrada geral que demanda 	a 

Tamandare; 	 1  

ART. 2Q — As placas denominativas contorgo, abaixo do/ 

nome, os seguintes dizeres: " INDUSTRIALISTA DE BENTO GONÇAL— 

ART. 3Q — Esta Lei entrar j em vigor na data de sua pu—

lisaçgo, revogadas Eis diaposiç3es em contrrio; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

dias dr:, mr-41 de dezembro de mil novecentos .e setenta e dois. 
/7  / 

/ ,/ ,,‘-- 

ENGQ SADY,FIAL O FAGUNDES  

Prefeito  

J 
16). 	1 13 73 . 

d..  
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FERNA DO MIRAR-1  — 
FLS N.°: 

setembro de mil novecentos e oitenta e ci 

AP OVADW 
prrA o. 

4y,à_ 

•,--,LA DAS S 

Vereador alduino gotto - Presidente 

Vereador José 

ador Jovin 

"41(  

Gít‘e,7 y f 

olas de 'o z- - Membro 

Verea Presidente 
4. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo No : 00077 / 85 

AUTOR : Ver. OLINTO DE ROSSI 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :DENOMINA DE AVENIDA NELSON 

CARRARO A. ATUAL RUA NELSON URRAR° 

NO BAIRRO SANTO ANTÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDtNCIAS 

Parecer: • 	PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVI- OS PT1BLICOS E ATIVIDADES PRIVADA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de Obras, Serviço 
Públicos e Atividades Privadas, apjs analisarem os dizeres do Proces 
n2 077/85, que Denomina de Avenida Nelson Carraro a atual Rua Nelson 
Carraro, no Bairro Santo Antão e Dá Outras Providencias, pela infrae 
trutura que vem recebendo pela Secretaria Municipal de Obras e Viaça 

com a pavimentação de 1.100 metros de extenção. 1,5 metros de cantei 
ros centrais, 8 metros de largura para as duas pistas, 3 metros de 

passeio para cada lado, totalizando-se 23,5 metros de largura e per' 
fazendo 17.500 metros quadrados de área calçada, instalação de moder 

no sistema de iluminação plIblica, colocação de nova rede d'agua pela 
Corsan e execução de obras para implantação do sistema de esgotos, e 
finalmente por estar dentro das normas técnicas do Código de Obras 
do Município e posteriormente satisfazer as normas do Comselho MUnio 

pal de Urbanismo, são os membros desta comissão favoráveis a sua apr 

vação• 

Sala das Sessões Fernando Ferrari l  aos vinte e quatro dias do ides de 



tow 
,JOVINO 

MEMB 
LASC DE'-/SOUZA 
A CO ISSÃO 

nçalves, 27 de Setembro de 1985, 

gusJ.-xcu 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
ENGQ LUIZ MARTINELLI 
M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
NESTA 

O Vereador abaixo assinado, membro da Comia 
são de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, tal 
do recebido para assinatura o parecer dessa Comissão ao-
processo 1:02 000 77/85, requer a Vossa Senhoria seja-lhe 
concedido prorrogação de prazo por 08 dias para estudo do 
parecer emitido pelos outros membros e posterior assinatu 
ra do mesmo. 

N.Termos 
P.Def ment 

CÃM.411 leZT"'.aCIPAL DE VUt;EA',..t.-0 ,_E:-.4 
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i/4011- 	isç 

     

      

       

CAMARA DE vEltfAINORM 
Dg BENTO GONÇALVEt 

teceb.enl 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 
	077i85 

AUTOR : Ver, OLINTO DE ROSSI 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : DENOMINA DE AVENIDA NELSON 

CARRARO A ATUAL RUA NELSON CARRA-

RO, NO BAIO SANTO ANTRO E DÁ OU 
TRÁS PROVIDENCIAS 

Parecer: 

PARECER DA conlsao DE JUSTIÇA E REDAÇXO  

Os Vereadores abaio firmados, membros da Comisso de Justiça e 

Redação, após analiserem_os dizeres do Processo de n2 077/85, que' 
Denomina de Avenida Nelson Carraro a atual Rua Nelson Carraro, no' 
Bairro Santo Antgo e dá outras provid'encias, pela Constitucionalida 

de, Jurisdicidade e Técnica Legislativa, são de parecer que o mesmo 
deva ser aprovado, 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos dezessete dias do mU de ou 

tubro de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Vereador Lírio Turri Presidente 

Vereador Enio Benvenutti - membro 

Vereador Paulo Guillamellau Membro 

1 APROV O 
\ oT, „A O : 	 

ea 5 	üdt 

SALA DAS S ISUES 
DAT A 

Presidente 

f 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Ilmo. Sr. 

Vereador Eng9 LUIZ MARTINELLI 

M.D. Presidente da Gmara Municipal 

Bento Gonçalves -  RS 

Os Vereadores abaixo firmados, lideres de bancada, vem 

mui respeitosamente 'a-  presença de V.Sa. requerer que, após ouvido o dou 

to Plenãrio, sejam apreciados e votados em Regime de Urgência os seguiu 

te,, Processos: 

1. Processo 00082/85, que autoriza o Poder Executivo a 

permutar imóvel com a Sociedade Esportiva , Educati 

va e Cultural São Paulo Futebol Clube e dã" outras 

providencias. 

2. Processo n9 00077/85, que denomina de Avenida Nel-

son Carraro a atual Rua Nelson Carraro, no Bairro 

Santo Anta-o, e clã-  outras providencias. 

Restes termos, 

pede deferimento. 

Bento Gonçalves, 31 de outubro de 1985. 

Vereador JOtALBERT-0 BERTUOL' 

LTder do PuIB 

/1/012 (4.4 Gí2 
Vereador J 	NO NO ASCO 	SOUZA 

der do ,RSS--  

»93 
VereadoerJOSEFERWO 

LTder do PDT  

• '4 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	 CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

Of. 1056/85-GP/NDP 	Bento Gonçalves, 01 de novembro de 1985. 

Excelentíssimo Sr. Prefeito: 

Ao cumprimentã-10 comunicamos-lhe que, em Sessão Ordi 

nãria realizada na noite de ontem, esta amara aprovou por unanimida 

de de votos, em Regime de Urgência, o Projeto de Lei Exec. n9 29/85 

(Processo 00082/85) que "Autoriza o Poder Executivo a permutar imó-

vel com a Sociedade Educativa e Cultural São Paulo Futebol Clube, e 

dã outras providências". 

Outrossim encaminhamos-lhe, para Sançã6, o Projeto de 

Lei Legislativo 17/85 (Processo 00077/85) que "Denomina de Avenida -

Nelson Carraro a atual Rua Helson Carraro, no Bairro Santo então, e 

dã outras providências", aprovado por unanimidade de votos em Regime 

de Urgência. 

Com protestos tia consideração e apreço, firmamo-nos, 

PIÁ?"  j  
Vereador 	I MARTINELLI, 

resi ente. 

Exmo. Sr. 

Dr. Orr:iuz Freitas Rivaldo 

DD. Prefeito :4unicipal 

Bento Gonçalves - RS  



tlelefARA DEI VEREA 
DE BEN GONAI.XES 

1' 	1. 
Receb. em 	j 	/ 

Mainatura 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 516/GAB/85 	Bento Gonçalves, 06 de novembro de 1985. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, levamos ao conhecimento 

de Vossa Senhoria que este Executivo, em 19 de novembro do cor-

rente ano, promulgou as seguintes Leis Municipais: 

1. LEI MUNICIPAL N9 1.321, que "denomina de 
Avenída Nelson Ca/Imito a atua/ nua Net- 

4on Canxam; no Baía to 	Antio e dã 

outAa4 ptovídêncía3". 

2. LEI MUNICIPAL N9 1.322, que "autotíza o 
Podek Executivo a petmutat ím-óvel com a 

Socíedade E4poAtíva, Educatíva e Cuttu-

Aa/ São Pauto Futebo/ Cabe e dã outAws 

ptovídj.ncía4". 

Na oportunidade, informamos que as diã - 

rias dos Vereadores foram reajustadas, conforme Decreto 	n9 

1.993, de 31 de outubro de 1985. 

Ilustríssimo Senhor 

ENG9 LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 

/rs 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Outrossim, certificamos que os diplomas le-

gais acima referidos foram afixados no saguão desta Prefeitura,cum-

prindo o disposto no Art. 99 da Lei Orgânica Municipal. 

Limitados ao exposto, manifestamos nossos 

protestos de estima e apreço. 

dal .111rip 
Z FR TAS IVALDO 

Pxelíeíto Muy 	pal 



FR 	VALDO 

Prefeito Muni pal 

C:.? - tifico que Reg. no Livro de 
n.' 	„2.  Á 	ã 	fl.  çAf  

I  / 193S— 

\ Secretaria da Administração 

	 foi  
h(.12r da COS JfTle, 

Secretf.rio.  

dia  O e x .11/ 
..... 

de PAnirgaraGo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LFT "UNICIPAL N9  1.321, DE 19  DE NOVEMBRO DE 1985.  

DENOMINA DE AVENIDA NELSON CARRARO A 

ATUAL RUA NELSON CARRARO, NO  BAIRRO 

SANTO ANTRO E DÁ OUTRAS 	PROVIDEN- 

CIAS.  

ENG'? AGRA ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito 	Munici 

pal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte lei: 

Art. 19  - É denominada de AVENIDA NELSON 	CARRARO 

a atual Rua Nelson Carraro, no 	Bairro 

Santo Antão, iniciando-se na Rua Fortaleza, junto a RFFSA 

e prolongando-se ate alcançar a Rua Plauto de Abreu. 

Art. 29  - As placas denominativas terão a 	inscri 

ção, abaixo do nome: "Industrialista de 

11/ 	Bento Gonçalves." 

Art. 39  - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Lei Municipal n9  460, de 11 	de 

dezembro de 1972. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

ao primeiro dia de novembro de mil novecentos e oitenta e 

cinco. 

EIGLIREÁi 	PUBLIQUE-SE 
kiÁt  

sectettrin de Administraçao 
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